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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO/EDITAL 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 
 

PREÂMBULO 
 

O MUNICÍPIO DE MONTALVÂNIA/MG, Pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede 
Administrativa na Avenida Confúcio, nº 1.150 – Centro – Montalvânia/MG, inscrito no CNPJ sob o No 
17.097.791/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Fredson Lopes França, por 
intermédio do Pregoeiro Oficial do Município, Sr. Elivando Nonato da Silva, devidamente habilitado e 
nomeado através da Portaria nº. 002, de 04.01.2021, torna público que realizará Processo Licitatório nº 
012/2021 - Pregão Presencial nº 007/2021, do tipo: “Menor Preço”, com critério de julgamento: por “Preço 
Unitário”, de acordo com as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório, e seus 

anexos, a ser regida pela Lei Federal n 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 

n 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações e, em observância no que couber no disposto no 
Decreto Municipal nº 021, de 29 de dezembro de 2006, que regulamentou os procedimentos de pregão 
presencial no âmbito municipal, Lei Complementar Municipal nº 1099, de 22 de maio de 2014, que instituiu 
o Estatuto Municipal da Micro e Pequena Empresa, com aplicação no que couber ainda no disposto no 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, em observância ao que prescreve os artigos (42 a 45) 
da Lei Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro de 2.006, em observância ainda ao disposto no 
subitem 2.3 conexo do item 2 deste edital e, mediante ainda as condições estabelecidas no presente 
instrumento convocatório/edital e demais anexos, cujos envelopes contendo a proposta comercial e 
documentação de habilitação, serão recebidos em sessão pública às 08h00min do dia 28/04/2021, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal, situada na, Avenida Confúcio, nº 
1.150, centro, nesta cidade, tel.: (38) 3614-1429 / 1537, oportunidade em que serão examinados. O 
pregão será realizado pelo Pregoeiro oficial, ou substituto designados pela Portaria nº. 002, de 04.01.2021. 
 
1. OBJETO 
A presente licitação tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa para Registro de Preços, 
conforme estabelecido no art. 15 da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93, para eventual FORNECIMENTO 
DE KITS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA CRECHE, PRÉ-
ESCOLAR E DA EDUCAÇÃO BÁSICA DURANTE A PANDEMIA DE COVID-19, em atendimento a 
solicitação da Secretaria Municipal da Educação, conforme descrito e especificado no Termo de 
Referência – Anexo I, deste instrumento convocatório. 
 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1- Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 
 
2.2 - Não poderão participar deste pregão: 
 
2.2.1. Os interessados que se encontrarem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou 
de incorporação, ou estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
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de contratar com o Município, ou tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
 
2.2.2. Que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável técnico que tenha 
vínculo empregatício com a Prefeitura de Montalvânia/MG. 

 
3. ENTREGA DOS ENVELOPES 
3.1. Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 
3.1.1. Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação” deverão ser indevassáveis, 
hermeticamente fechados e entregues ao pregoeiro, na sessão pública de abertura deste certame, 
conforme endereço, dia e horário especificados abaixo. 
 

 
LOCAL: Sala de Licitação - Sede da Prefeitura de Montalvânia/MG, na Avenida Confúcio, nº 1.150 – 
Centro - Montalvânia/MG, – A/C do pregoeiro, até o dia 28/04/2021, às 08h00min. Tel.: (38) 3614-1429 / 
1537. 
 

3.1.2. Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

MUNICÍPIO DE MONTALVÂNIA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2021 
ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE:....................................................................................... 

 

MUNICÍPIO DE MONTALVÂNIA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2021 
ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:....................................................................................... 

 
3.2. O interessado deverá entregar juntamente com os dois envelopes a Declaração dando ciência de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme Anexo IV (a referida declaração deverá 
estar por fora dos envelopes). 
 
3.3. Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação desta 
condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial, ou outro órgão equivalente, sob 
pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006.  
 
3.4. Em se tratando de MEI – Micro Empreendedor Individual, a comprovação desta condição será 
efetuada mediante certificado da condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI. 
 
3.5. As certidões descritas nos itens 3.3. e 3.4. apresentadas após o dia 31 de janeiro do corrente ano, 
terão obrigatoriamente que ter sido emitidas no exercício em curso. (AS REFERIDAS DECLARAÇÕES 
DEVERÃO ESTAR FORA DOS ENVELOPES). 
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3.6. Poderá a licitante apresentar envelopes através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ou por 
representante não credenciado, ficando a licitante obrigada a apresentá-los até a hora e data estabelecida 
no preâmbulo, e na forma do item 3.1.1. 
 
3.6.1. A participação na forma do item 3.6, sem a presença de representante no ato da sessão, impede a 
apresentação de lances por parte da licitante. 
 
3.7. O PREGOEIRO não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” e “Documentos de 
Habilitação” que não sejam entregues ao pregoeiro designado, no local, data e horário definidos neste 
edital. 
 
3.8. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a 
realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o 
primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 
 
3.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor do Município, 
ou por meio de publicação em órgão de imprensa oficial. 
 
3.10. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos 
apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 
 
4. CREDENCIAMENTO 
 
4.1.  A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 
 
4.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases 
do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada. 
 
4.3 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
 
I - Documento oficial de identidade; 
 
II - Procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no 
qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do representante ser 
sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura (Anexo VII). 
 
4.4 Caso a procuração seja particular, deverá estar acompanhada dos documentos comprobatórios 
dos poderes do outorgante, tais como contrato social/alteração contratual e cópia do documento de 
identidade do outorgante para confronto de assinaturas, bem como acompanhada de copia de identidade 
do outorgado, (quem recebe poderes de representação). 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTALVÂNIA - MG 
   Administração: Gente que Faz 

  CNPJ: 17.097.791/0001-12 
  www.montalvania.mg.gov.br 

  licitacao@montalvania.mg.gov.br 

 
 

_____________________________________________________________________________________________ 

Avenida Confúcio, nº 1.150 – CEP: 39.495-000 – Montalvânia – MG 
(38) 3614-1537 / 3614-1429 / 3614-1007 

 

 
4.5 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a 
participação do representante da licitante na sessão, para fins de propositura de lances. 
 
4.6 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
 
4.7 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 
 
4.8. AS AUTENTICAÇÕES EFETUADAS NA PREFEITURA SÓ SERÃO FEITAS MEDIANTE APRESENTAÇÃO 
DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS. 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
5.1- Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório/edital do presente 
pregão, protocolizando o pedido até 48 (quarenta e oito) horas antes da data fixada para o recebimento 
das propostas, conforme disposto no art. 12 do Decreto Municipal nº 021, de 29 de dezembro de 2006, 
onde optando pelo envio do instrumento via e-mail licitacao@montalvania.mg.gov.br o mesmo deverá 
conter assinatura digital do signatário sob pena de recebimento e do não conhecimento, cabendo ao 
Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
5.1.1 Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
5.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não apontar as falhas 
ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização do Pregão. Sendo tempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do 
certame. 
 
6. PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
6.1. As propostas comerciais serão apresentadas em língua portuguesa, datilografadas ou impressas, em 
uma via, com suas páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da 
empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, 
inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à 
Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, podendo observar o modelo 
anexo a este edital, e constarão:   
 
6.1.1. Nome, número do CNPJ, endereço, telefone, fax e e-mail da empresa proponente; 
 
6.1.2. Especificação detalhada do objeto, com indicação de sua marca, sob pena de desclassificação; 
 
6.1.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data limite prevista 
para entrega das propostas, conforme art. 64, § da Lei Federal nº 8.666/93; 
 

mailto:licitacao@montalvania.mg.gov.br
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6.1.4. Conter prazo de entrega de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da ordem de 
fornecimento. 
 
6.2. As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pelo pregoeiro, caso contenham erros de soma 
e/ou multiplicação, bem como divergências entre o preço unitário e o total do item, hipótese em que 
prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a proposta corrigida o representante da empresa, este deverá 
assiná-la se estiver presente na sessão. 
 
6.3.Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus 
anexos, por estarem omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; 
 
6.4. Os preços serão cotados com duas casas decimais. Ex: 10,55  
 
6.5. Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, frete até o 
destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente 
licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da contratada. 
 
6.6. A licitante apresentará, FORA DO ENVELOPE, por ocasião da apresentação da Proposta Comercial, 
a Declaração de que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação exigidos para o certame, 
conforme ANEXO IV. 
 
6.7. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas 
que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada item do objeto desta licitação. 
 
6.8. Todos os itens serão conferidos e analisados pelo setor requisitante para a devida aprovação, 
sujeitando a desclassificação os licitantes que não cumprirem as normas do edital. 
 
7-HABILITAÇÃO 
 
7.1.Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 
 
7.1.1.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br); 
 
7.1.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em NOME DA EMPRESA LICITANTE e também de seu SÓCIO 
MAJORITÁRIO, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
7.1.1.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
7.1.2.Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
7.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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7.1.3.1 No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de eleição de 
seus administradores.  
 
7.1.3.2 O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações 
anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores, ainda não consolidadas. 
 
7.1.4. Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto poderá ser 
substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI 
 
7.1.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
 
7.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
 
7.2. Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, apresentará: 
 
7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 
 
7.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014. 
 
7.2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante a apresentação de: 
- Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou 
documento equivalente que comprove a regularidade. 
 
7.2.4. Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual 
 
7.2.5 Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal da sede ou domicilio do licitante. 
 
7.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. 
 
7.3. Quanto à REGULARIDADE TÉCNICA, apresentará:  
 
7.3.1. Atestado Técnico de Capacidade emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que 
comprove o fornecimento de produto compatível com o objeto deste Pregão. 
 
7.4. Quanto à REGULARIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA, apresentará: 
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7.4.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida por órgão competente com data de emissão de 
até 90 (noventa) dias antes da abertura da sessão. 
 
7.4.1.1. No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente com a certidão, 
sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de recuperação expressamente prevê a 
participação da empresa em contratações públicas, bem como que referido plano foi homologado 
judicialmente. 
 
7.5. Deverão ainda, as licitantes, apresentarem as seguintes declarações: 
 
7.5.1. Declaração de que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do 
artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei nº 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei, conforme ANEXO V. 
 
7.5.2. Declaração de inexistência ou superveniência de fato impeditivo da habilitação (art. 32, § 2º, Lei 
8.666/93), conforme ANEXO VI. 
 
7.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome 
do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 
a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que só são 
emitidos com o CNPJ da Matriz; 
c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com 
CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 
8. SESSÃO DO PREGÃO 
 
8.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, o Pregoeiro procederá a abertura dos envelopes de proposta comercial dos licitantes, 
cadastrando-as no sistema.  
 
8.2. Após o cadastramento dos valores de cada empresa participante, o Pregoeiro declarará aberta a 
sessão do PREGÃO para os lances. 
 
9-CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
9.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o atendimento a 
todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente 
desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 
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9.2.O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 
àquela serão classificados para participarem dos lances verbais. 
 
9.3.Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no artigo anterior, o pregoeiro 
classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços oferecidos, 
para que seus autores participem dos lances verbais. 
 
9.4. A classificação dar-se-á pela ordem crescente dos preços propostos e aceitáveis. Será declarada 
vencedora a licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste Edital, com o 
preço de mercado e que ofertar o MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
10-LANCES VERBAIS 
 
10.1. Aos licitantes classificados e presentes na sessão será dada a oportunidade para disputa por meio 
de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais.  
 
10.2. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão 
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para 
efeito de posterior ordenação das propostas. 
 
10.3. É vedada a oferta de lance com vista ao empate 
 
10.4. Na sucessão de lances a diferença de valor será definida lote a lote pelo pregoeiro no curso da 
sessão. 
 
10.4.Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço por lote e o valor estimado, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente, 
para que seja obtido preço melhor.  
 
10.5.Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja 
compatível com os valores praticados no mercado, esta poderá ser aceita. 
 
11-JULGAMENTO 
 
11.1. No julgamento e classificação das propostas será levado em consideração o TIPO DE LICITAÇÃO 
MENOR PREÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR LOTE, as especificações técnicas e parâmetros 
mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital. 
 
11.2. – Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
microempresa – ME, micro empreendedor individual - MEI ou empresa de pequeno porte – EPP e houver 
proposta apresentada por ME, MEI ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará 
configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº. 123/2006. 
 
11.2.1 – Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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11.2.1.1 – a ME, MEI ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 
classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate; 
 
11.2.1.2 – apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
 
11.2.1.3 – não sendo vencedora a ME, MEI ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, 
serão convocadas as demais ME, MEI e EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite 
estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
11.2.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, MEI e EPP que se encontrarem no 
limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresenta melhor oferta. 
 
11.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances. 
 
11.4. Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as disposições 
da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o menor preço. 
 
11.5. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro, 
juntamente com a equipe de apoio decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade. 
 
11.6. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do invólucro 
contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do 
atendimento das condições fixadas no edital. 
 
11.7. – Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em cartório competente ou 
por servidor designado para o pregão. 
 
11.8 – As ME, MEI e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 
documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma 
restrição. 
 
11.8.1 – Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
11.8.2 – A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 
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11.8.3 – Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias úteis inicialmente 
concedidos. 
 
11.8.4 – A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
11.9 – Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do pregão; inexistindo 
esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição, ressalvadas as 
exceções previstas no edital. 
 
11.10 – Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será inabilitado, 
e o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem 
de classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 
 
11.11. O pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço. 
 
11.12. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor.  
 
11.13. A critério da Administração, no caso de inabilitação de todos os licitantes, poderão ser convocados 
para, no prazo de 8 (oito) dias úteis, apresentarem nova documentação, em obediência ao disposto no § 
3º do artigo 48 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
11.14. A contratação formalizar-se-á mediante Ordem de Fornecimento, observadas as cláusulas e 
condições deste edital, da Ata de Registro de Preços, e da proposta vencedora.  
 
11.15. Após a homologação do resultado da licitação, a(s) licitante(s) classificadas(s) em primeiro lugar por 
Item, terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação pela 
Administração, para assinar a Ata de Registro de Preços. 
 
11.16. Os demais fornecedores serão classificados neste processo, em ordem crescente de preço 
proposto e poderão ser convocados para compor a Ata de Registro de Preços, nos casos previstos neste 
Edital e na Ata dele decorrente. 
 
11.17. É facultado a (o) Pregoeira (o) (a), caso o adjudicatário quando convocado não assinar o termo de 
contrato convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assiná-lo, após 
negociação, aceitação da proposta e comprovação dos requisitos de habilitação. 
 
11.18. Após a publicação da Ata do Registro de Preços da Administração no Diário Oficial do Município, 
poderão ser firmados os contratos dentro do prazo de validade do Registro. 
 
11.19. Poderá a proposta da licitante ser desclassificada até a assinatura da Ata de Registro de Preços, se 
tiver a Administração conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua 
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regularidade fiscal e trabalhista, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, 
poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes. 
 
11.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo pregoeiro, membros da 
equipe de apoio e licitantes presentes na sessão. 
 
12-RECURSOS 
 
12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
 
12.1.1. A manifestação na sessão pública e a motivação são pressupostos de admissibilidade dos 
recursos. 
 
12.1.2 O instrumento de recurso e ou contra recurso, preferencialmente deverá ser protocolado junto ao 
departamento de protocolo do Município ou junto ao departamento de licitação, no endereço constante no 
preâmbulo deste edital e, na ocorrência de optar pelo envio via e-mail licitacao@montalvania.mg.gov.br 
onde neste caso o instrumento deverá conter assinatura digital do signatário, sob pena de recebimento e 
do não conhecimento.  
 
12.2.O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão 
reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde de logo intimados para 
apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos  
 
12.3.O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará decadência do direito de recurso. 
 
12.5. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias pela Administração. 
 
12.6. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão e 
comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 
 
12.7.Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, o 
pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o aceite do produto pelo 
Setor Requisitante. 
 
13-DA HOMOLOGAÇÃO 
 

mailto:licitacao@montalvania.mg.gov.br
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13.1. Encerrada a seleção e ultrapassada a eventual fase recursal, o pregoeiro registrará os preços 
ofertados pelas licitantes em ordem crescente. 
 
13.2. Verificada a regularidade dos atos e a realização do interesse público, nos termos do artigo 3º da Lei 
8.666/1993, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 
14- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1.Homologado o resultado da licitação, a Secretaria, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de 
Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 
 
14.2A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
 
14.3.O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando a Administração optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio 
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior 
ao registrado. 
 
14.4.O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no Diário Oficial e ficarão 
disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
14.5.A Administração monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
 
14.6.A Administração convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
 
14.7.Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
 
14.8.Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá 
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamentado e 
apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 
fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se 
superior ao preço registrado. 
 
14.9.Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 
do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico-financeira. 
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14.10.Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daqueles 
apurados pela Administração para determinado Item. 
 
14.11.Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Administração poderá convocar os 
demais fornecedores classificados ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 
 
14.12.As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira, serão publicada trimestralmente no Diário Oficial.  
 
14.13 No objeto/produto que couber recomendações de prazo para consumo, a adjudicatária deverá 
realizar a entrega com prazo para consumo mínimo de 60% (sessenta por cento) do prazo recomendado 
pelo fabricante ou seja o objeto que contemplar prazo consumo de 12 (doze) meses, o mesmo deverá ser 
entregue onde o prazo para consumo será igual ou superior a 08 (oito) meses.  
 
15 - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
15.1 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n.º 8.666/93. 
 
15.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados 
em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
15.3 – QUALQUER ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DEVERÁ SER PREVIAMENTE 
COMUNICADA AO MUNICÍPIO DE MONTALVÂNIA. 

 
16. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
16.1.O objeto do presente certame será entregue em conformidade com as especificações técnicas, 
cronogramas, prazos, local e condições apontadas no respectivo Termo de Referência e documentação 
anexa. 
 
16.2 No objeto/produto que couber recomendações de prazo para consumo, a adjudicatária deverá 
realizar a sua entrega com prazo para consumo mínimo de 60% (sessenta por cento) do prazo 
recomendado pelo fabricante. Ex. o objeto que contemplar prazo consumo de 12 (doze) meses, o mesmo 
deverá ser entregue desde que prazo para consumo será igual ou superior a 08 (oito) meses.  
 
16.3.A partir da entrega, o objeto será recebido e submetido ao setor requisitante para avaliar a sua 
conformidade com as especificações constantes do edital, a fim de que se decida sobre sua aceitação ou 
rejeição. 
 
16.4. Concluída a entrega dos produtos, o recebimento do mesmo dar-se-á na forma do art. 73 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
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16.5.Na hipótese de rejeição do objeto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo contratado no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas da comunicação pela Secretaria. Após este prazo, a Secretaria reserva-se o 
direito de enviar o objeto rejeitado à contratada, com frete a pagar. 
 
16.6.De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
 
16.7.O material rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 03 (três) dias úteis, após a 
solicitação pelo Setor Requisitante. 
 
16.8.Após o recebimento definitivo, o Contratado responderá por vícios por ventura apresentados pelo 
objeto licitado, no seu prazo de validade.  
 
16.9.A Adjudicatária deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, até 
que seja satisfeita a obrigação assumida. 
 
16.10.Caso adjudicatário não apresente situação regular no ato de retirada do Empenho, ou recuse-se a 
retirá-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para retirá-
lo. 
 
16.11.Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para retirada do Empenho, decorrente desta licitação, 
somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
17-PAGAMENTO 
 
17.1. A Nota Fiscal /Fatura Discriminativa deverá ser apresentada conforme descrito no Anexo I – Termo 
de referência e de acordo com as especificações constantes na ordem de fornecimento; 
 
17.2. A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento no prazo e condições descritas no Anexo I – Termo de 
Referência, conforme Nota Fiscal. 
 
17.3. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, e só 
será efetuado mediante comprovação de regularidade das obrigações fiscais, trabalhistas e em especial 
junto ao INSS, relativamente à competência imediatamente anterior àquela a que se refere a remuneração 
auferida; 
 
17.4. Não será efetuado qualquer pagamento à detentora da ata enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade; 
 
17.5. O preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes da prestação dos 
serviços, de modo a constituírem a única e total contra prestação; 
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17.6. O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto não sanados os 
defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos serviços. 
 
18 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
18.1. - Recusando-se a vencedora a assinatura da ata sem motivo justificado, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se á multa equivalente a 10% do valor de sua 
proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar 
pelo prazo de até cinco anos. 
 
18.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no 
cumprimento do contrato, infringência do art. 71 da Lei Federal 8.666/93 e quaisquer outras 
irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 
18.2.1. advertência; 
18.2.2. multa de: 

18.2.2.1.  0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso, da entrega do produto, 
sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

18.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior a 
10 (dez) dias, com a consequente rescisão contratual, quando for o caso; 

18.2.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos fornecimentos; 
b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 
c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante; 
d) descumprimento de cláusula contratual. 
 
18.2.3. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 
 
18.3. - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de 
Montalvânia, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data da sua aplicação ou poderá ser 
descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 
 
19- DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1.Homologada a licitação o adjudicatário receberá Autorização de Fornecimento ou instrumento 
equivalente. 
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19.2.Caso o adjudicatário não forneça o objeto do certame de acordo com a sua proposta ou recuse-se a 
entregá-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para 
fornecimento. 
 
19.3.Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega dos materiais, decorrentes desta licitação, 
somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
19.4.Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 
estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas. 
 
19.5.Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classificação 
nesta licitação. 
 
19.6.Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados pela 
Lei nº 8.666/93, no artigo 77 e 78. 
 
19.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive os 
acréscimos de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
19.8.Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após decorrido prazo para impugnação não 
serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 
 
19.9.Será dada vista aos proponentes interessados tanto das propostas comerciais como dos documentos 
de habilitação apresentados na sessão. 
 
19.10.É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do preço ofertado, 
bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar 
as decisões. 
 
19.11.É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 
 
19.12.A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 
 
19.13.O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 
 
19.14. A dotação orçamentária específica para acobertar a despesa deste Pregão são as relacionadas 
abaixo, não estando a mesma vinculada a despesa, antes da assinatura do contrato ou ordem de 
fornecimento, por se tratar de registro de preços. 
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02009010.1230604272.053.3.3.90.30.00.1.00/1.44/1.47 – Ensino Fundamental 
02009020.1230604272.064.3.3.90.30.00.1.00/1.44/1.47 - Creche 
02009020.1236504272.068.3.3.90.30.00.100/1.44/1.47 – Pré Escolar 
 

19.15. Todos os atos administrativos (termo de adjudicação, termo de homologação, resultado do pro-
cesso, extrato de contrato, dentre outros), decorrentes desta licitação serão publicados no quadro de 
Aviso localizado no hall de entrada do prédio onde funciona a Prefeitura Municipal de Montalvânia/MG, 
publicação esta, a ser efetuada pela Administração Municipal, tornando o ato público, conforme determi-
nações no Artigo 1° da Lei Municipal n° 842/2002, de conformidade com o artigo 6°, inciso XIII da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
 
19.16. Quaisquer informações ou esclarecimentos relativos a este Instrumento serão prestados pelo setor 
Licitação através dos e-mails: licitacao@montalvania.mg.gov.br, licitar.montalvania@hotmail.com ou 
diretamente na sede do Município no endereço sito Av. Confúcio, nº 1.150 – Centro – Montalvânia/MG, 
durante o período de expediente normal da Administração Municipal, qual seja das (07h30min às 
13h30min) – Departamento de Licitações. 
 
19.17. O presente edital e seus anexos poderão ser examinados e solicitados na Sede da Prefeitura, cuja 
cópia será fornecida gratuitamente. 
 
20. DOS ANEXOS 

 
20.1. Constituem anexos deste instrumento convocatório/edital, dele fazendo parte integrante: 
 
20.1.1. Anexo I - Termo de Referência. 
20.1.2. Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
20.1.3 Anexo III – Minuta do Contrato Administrativo. 
20.1.4. Anexo IV – Declaração de conhecimento dos ditames do instrumento convocatório/edital e seus 
anexos, em conformidade com o inciso VII do art. 4° da Lei 10.520/02. 
20.1.5. Anexo V – Declaração do cumprimento do inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, em observância 
aos ditames do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 
20.1.6. Anexo VI - Declaração de inexistência inidoneidade para participar da presente licitação.  

20.1.7. Anexo VII – Modelo de Procuração / Carta de Credenciamento. 
20.1.8. Anexo VIII – Modelo de Proposta de Preços. 
 
21. DO FORO 
 
21.1 Fica eleito o foro da Comarca de Montalvânia/MG, para dirimir qualquer dúvida ou conflito acerca do 
presente instrumento convocatório/edital, sob renúncia de qualquer outra por melhor condições que ve-
nha oferecer. 

Montalvânia/MG, 12 de abril de 2021. 
 

  
Elivando Nonato da Silva                                 Fredson Lopes França 

                        Pregoeiro Oficial do Município                                       Prefeito Municipal 
                       Portaria nº. 002, de 04.01.2021 

mailto:licitacao@montalvania.mg.gov.br
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2021  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021  

 
DA JUSTIFICATIVA: Considerando que em decorrência da pandemia do novo coronavirus, as aulas nas escolas 

públicas de educação básica foram suspensas, em face disto os alunos deixaram de receber alimentação na escola. 
Considerando que é direito garantido à criança, e foi promulgada a Lei Federal nº 13.987, de 07 de abril de 2020, 
alterando a Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2006, garantindo a distribuição dos alimentos da merenda 
escolar às famílias dos estudantes da educação básica da rede pública de ensino. Considerando ainda que em 
decorrência da pandemia, gerou desemprego de forma generalizada em todo território nacional. Diante disto, 
justifica-se a abertura de processo licitatório para a seleção de proposta mais vantajosa objetivando registro de 
preços para a futura e eventual “aquisição de kit de alimentação do tipo (cesta básica), para distribuição para as 
famílias dos alunos da creche, pré-escolar e educação básica, conforme composição detalhada no lote 01 e lote 02, 

conforme detalhado no termo de referência. 
 
DA SINTESE DO OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa para Registro de Preços, conforme 
estabelecido no art. 15 da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93, para eventual FORNECIMENTO DE KITS 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA CRECHE, PRÉ-ESCOLAR E DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA DURANTE A PANDEMIA DE COVID-19, em atendimento a solicitação da Secretaria 
Municipal da Educação, conforme descrito e especificado neste Termo de Referência. 
 
1. DO DETALHAMENTO DO OBJETO E DE SUA ENTREGA:  
 
1.1 Do detalhamento 
 
1.1.1 Os produtos objeto do presente termo são os constantes do quadro abaixo, em conformidade com 
suas especificações técnicas, quantidades, preços médios unitários e totais.  
 

LOTE 01 - KIT DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

QTDE DE 
CESTA 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS  
VALOR UNITÁ-

RIO 

3.720 

AÇUCAR - açúcar sacarose obtida a partir do caldo de cana-de-
açúcar(saccharumofficinarum l.), cristal, branco, aspecto granuloso fino, isento de 
matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos estranhos.(pacote de 02 kg) 

R$ 

ARROZ –agulhinha branco “tipo 1” – acondicionado em embalagem de polipropile-
no original do fabricante, isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas, 
livre de umidade e fragmentos estranhos, registro no ministério da agricultura – sif, 
informações do fabricante, especificação do produto e data de vencimento estam-
pado na embalagem. (pacote de 02 kg). 

R$ 
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BISCOITO DOCE TIPO MAISENA - acondicionado em embalagem de polipropile-
no original do fabricante livre de umidade e fragmentos estranhos, informações do 
fabricante, especificação do produto e data de vencimento estampado na embala-
gem. (pacote de 400 gramas) 

R$ 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 – acondicionado em embalagem de polipropileno origi-
nal do fabricante, isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de 
umidade e fragmentos estranhos, registro no ministério da Agricultura – sif, infor-
mações do fabricante, especificação do produto e data de vencimento estampado 
na embalagem “safra corrente”, com umidade máxima de 14% acondicionado em 
embalagem plástica, atóxica, resistente, transparente e vedado (pacote 2kg) 

R$ 

FLOCÃO – pacote de farinha de milho flocada (pacote de 500gr).  R$ 

ÓLEO DE SOJA -especificação dos ingredientes, informações do fabricante e data 
de vencimento estampada na embalagem, sendo que esta não deve apresentar 
amassadura ou abaulamento. (embalagem pet de 900 ml) 

R$ 

MACARRÃO COM OVOS TIPO ESPAGUETE N°08 -macarrão com ovos tipo 
espaguete n°08 - macarrão tipo espaguete n°08, aspecto, cor, odor e sabor carac-
terístico, cor uniforme sem apresentar manchas esbranquiçadas na embalagem 
individual e transparente, deve estar impresso a expressão: “contém glú-
ten”.(pacote de 500 gramas) 

R$ 

SAL DE COZINHA – refinado, iodado com anti-umectante. As embalagens obriga-
toriamente deverão ser uniformes quanto ao tipo e peso para quantidade total 
solicitada, mínimo de 6 meses no ato da entrega. (pacote com 1kg). 

R$ 

SARDINHA EM CONSERVA – com identificação do produto, informação nutricio-
nal, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido. A lata deverá apresen-
tar revestimento interno apropriado, vedada, isento de ferrugem e substancias 
nocivas. validade mínima de 06 meses. (lata de 125g). 

R$ 

  SUB TOTAL DO LOTE 01 R$ ...... 

  TOTAL  DO LOTE 01 (...... X R$ ......) R$ ....... 

 

LOTE 02 - KIT DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

QTDE DE 
CESTA 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS  
VALOR UNITÁ-

RIO 

2.100 
AÇUCAR - açúcar sacarose obtida a partir do caldo de cana-de-
açúcar(saccharumofficinarum l.), cristal, branco, aspecto granuloso fino, isento de 
matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos estranhos.(pacote de 02 kg) 

R$ 
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ARROZ –agulhinha branco “tipo 1” – acondicionado em embalagem de polipropile-
no original do fabricante, isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas, 
livre de umidade e fragmentos estranhos, registro no ministério da agricultura – sif, 
informações do fabricante, especificação do produto e data de vencimento estam-
pado na embalagem. (pacote de 02 kg). 

R$ 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA - acondicionado em embalagem de polipropile-
no original do fabricante livre de umidade e fragmentos estranhos, informações do 
fabricante, especificação do produto e data de vencimento estampado na embala-
gem. (pacote de 400 gramas) 

R$ 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 – acondicionado em embalagem de polipropileno origi-
nal do fabricante, isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de 
umidade e fragmentos estranhos, registro no ministério da Agricultura – sif, infor-
mações do fabricante, especificação do produto e data de vencimento estampado 
na embalagem “safra corrente”, com umidade máxima de 14% acondicionado em 
embalagem plástica, atóxica, resistente, transparente e vedado (pacote 2kg) 

R$ 

FLOCÃO – pacote de farinha de milho flocada (pacote de 500gr).  R$ 

ÓLEO DE SOJA -especificação dos ingredientes, informações do fabricante e data 
de vencimento estampada na embalagem, sendo que esta não deve apresentar 
amassadura ou abaulamento. (embalagem pet de 900 ml) 

R$ 

MACARRÃO COM OVOS TIPO ESPAGUETE N°08 -macarrão com ovos tipo 
espaguete n°08 - macarrão tipo espaguete n°08, aspecto, cor, odor e sabor carac-
terístico, cor uniforme sem apresentar manchas esbranquiçadas na embalagem 
individual e transparente, deve estar impresso a expressão: “contém glú-
ten”.(pacote de 500 gramas) 

R$ 

SAL DE COZINHA – refinado, iodado com anti-umectante. As embalagens obriga-
toriamente deverão ser uniformes quanto ao tipo e peso para quantidade total 
solicitada, mínimo de 6 meses no ato da entrega. (pacote com 1kg). 

R$ 

SARDINHA EM CONSERVA – com identificação do produto, informação nutricio-
nal, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido. A lata deverá apresen-
tar revestimento interno apropriado, vedada, isento de ferrugem e substancias 
nocivas. validade mínima de 06 meses. (lata de 125g). 

R$ 

 

LEITE INTEGRAL - uht, longa vida, em embalagem tetra park, com identificação 
do produto, especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do fabri-
cante e informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de 
acordo com a legislação. (embalagem de 1 litro). 

R$ 

  SUB TOTAL DO LOTE 02 R$  

  TOTAL  DO LOTE 02 (........ X R$ ........) R$ 
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1.2 Da entrega:  
1.2.1 - Os produtos solicitados deverão ser entregues no local a ser indicado em cada ordem de 
fornecimento, em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da ordem de fornecimento expedida 
pelo Departamento de Compras do Município de Montalvânia-MG. 
 
1.2.2 – A licitante deverá entregar os materiais, objeto do presente instrumento, com prazo de validade 
para consumo mínimo de 60% (sessenta por cento) do prazo de validade recomendado pelo fabricante, a 
contar da data do recebimento, sob pena de recusa do recebimento definitivo pela Secretaria Requisitante. 
Ex. produto que contempla prazo para consumo de 12 (doze) meses, no ato da sua entrega o prazo 
mínimo para consumo será de 8 (oito) meses. 
 
1.2.3 - Caso a contratada opte por realizar a entrega do produto com marca diferente da constante na 
proposta, a mesma deverá apresentar documento comprobatório anexo à nota fiscal comprovando que o 
objeto em questão tem qualidade igual ou superior ao dá proposta, respeitando as características mínimas 
exigidas no edital, ficando a caráter do Município sua aceitação. 

2. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
2.1 A dotação orçamentária para atendimento às despesas decorrentes dos objetos descritos acima serão 
suportadas pelas seguintes rubricas:  
 

02009010.1230604272.053.3.3.90.30.00.1.00/1.44/1.47 – Ensino Fundamental 
02009020.1230604272.064.3.3.90.30.00.1.00/1.44/1.47 - Creche 
02009020.1236504272.068.3.3.90.30.00.100/1.44/1.47 – Pré Escolar 
 
2.2 A dotação orçamentária identificada acima, destina apenas para alimentação do sistema do SICOM e para o 
Exercício futuro será informada a nova rubrica orçamentária através de apostilamento em conformidade com os 
ditames do § º do art. 65 da Lei 8.666/93.  
 
2.3 Conforme estabelece o art. Art. 7º, § 2º, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, desobriga 
quanto a sua identificação, senão vejamos:  

Art. 7º  A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na 
modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de 
ampla pesquisa de mercado.  

(.....) 

§ 2o  Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 

  
3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – ESCLARECIMENTOS INICIAIS SOBRE SRP 
 
3.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP), é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços para as 
futuras e eventuais contratações, perquiridas pela Administração Pública Municipal, conforme estabelecido no Art. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
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15 da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93 e, em observância ao disposto no Decreto Federal nº 7.892/13 e 
alterações dada pelo Decreto Federal nº 9.488/18, decretos estes que regulamenta os procedimentos de registro de 
preços e procedimentos de adesão à ata de registro de preços como caroneiro. 
 
3.2 A existência de Registro de Preços não obriga a Administração Pública a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação pretendida em busca do 
interesse público decorrente de economicidade ao Erário, sendo assegurada à Adjudicatária detentora da Ata de 
Registro de Preços, a preferência de contratação em igualdade e condições. 
 
3.3 Conforme prescrito no subitem anterior (3.2) a existência de preços registrados na ata não obriga a 
Administração Pública, a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, sendo assegurado à Adjudicatária detentora da ata de registro de preços preferência em igualdade e 
condições, conforme estabelece art. 15 § 4º da Lei 8.666/93.  
 
3.4 A Ata de Registro de Preços é um instrumento vinculativo, com as condições de compromissos para a futura 
contratação, mantidos os preços conhecidos no desfecho do certame (fase de proposituras de lances), porém, não 
gera direito a Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preços de ver seus preços contratados pela 
Administração. 
 
3.5 A Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer entidade que integre a Administração Pública 
estadual ou municipal, mediante prévia consulta ao (Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Educação), 
através de instrumento formal encaminhado à Autoridade Máxima do Município, solicitando a adesão à ata de 
registro de preços. 
 
3.6 Dado ao disposto no Decreto Federal nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, que alterou o art. 22 do Decreto 
Federal nº 7.892/13, o órgão gerenciador, os órgãos participantes, bem como os órgãos não participantes, 
interessado em participar da Ata de Registro de Preços, como caroneiro, deverá observar o disposto no supracitado 
artigo, senão vejamos:  
 

Art. 22 (omissis) 
 
§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
  
§ 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
 
§ 3º As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. (Alteração dada pelo Decreto nº 9.488, de 
2018). 
 
§ 4º O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à 
ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
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aderirem. (Alteração dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018). 
 
§ 4º-A (omissis) 
 
(....) 
 
II - O instrumento convocatório da compra nacional preverá que o quantitativo decorren-
te das adesões à ata de registro de preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerencia-
dor e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não parti-
cipantes que aderirem. 
 

3.7 Conforme descrito no subitem 3.5, caberá a “Adjudicatária” detentora da “Ata de Registro de Preços”, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não em contratar com o “Caroneiro”, desde 
que a contratação não prejudique as obrigações assumidas com o Município através do (Órgão Gerenciador - 
Secretaria Municipal de Educação). 

4. DA MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
4.1 Conforme estabelece art. 62 § 1º da Lei Federal nº 8.666/93, a minuta do “Contrato Administrativo” faz parte 
integrante do instrumento convocatório/edital, facultado a Administração na sua celebração, conforme estabelece o 
§ 4º do supracitado dispositivo. 
 
4.2 Conforme estabelece o art. 62 § 4º da Lei Federal nº 8.666/93, o “Contrato Administrativo” poderá ser substituído 
por (nota de empenho acompanhada da respectiva ordem de serviço) a critério exclusivo da Administração, 
independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos 
quais não resultem obrigações futuras tais como garantia e ou assistência técnica.  

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

5.1 Por se tratar de quantitativos estimados na ata de registro de preços, não obriga, ao Município de 
Montalvânia, na contratação dos quantitativos previstos na ata de registro de preços, nem tão pouco ao 
pagamento do valor total registrado na referida ata, mas sim o valor decorrente da aquisição dos produtos 
e serviços, em conformidade com as ordens de compras emitidas por funcionário do Município de 
Montalvânia, devidamente qualificado para o devido fim. 
 
5.2 - O Registro de Preços deverá ser firmado sobre o menor preço unitário. 
  
5.3 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do 
licitante, ou a rescisão da Ata de registro de Preços, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis. 

6. DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL E DA SUSPENÇÃO DO FORNECIMENTO 
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6.1 A nota fiscal/fatura será emitida mediante recebimento da ordem de fornecimento em conformidade com as 
especificações, quantidades e preços unitários, que será emitida pelo departamento de compras, devendo ser 
entregue junto com os produtos, para realização do respectivo pagamento em até 30 (trinta) dias. 
 
6.2 A Adjudicatária não poderá suspender o fornecimento, objetos desta licitação com alegações no atraso de 
pagamento, sob pena de incorrer nas sanções descritas no art. 87 da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93, exceto 
se o atraso do pagamento por parte da Administração for superior a 90 (noventa) dias conforme estabelece o art. 
78, inciso XV da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93.  

7. DO PAGAMENTO DAS DESPESAS 

 
7.1 O pagamento concernente às despesas por conta do fornecimento do objeto, será efetuado pela Tesouraria do 
Município, através deposito bancário ou TED em nome da futura Adjudicatária ou futura contratada, até o 30° 
(trigésimo) dia a contar da data da nota fiscal, acompanhada da respectiva copia das ordens de fornecimentos. 

8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

 
8.1 Constituir servidor na qualidade de fiscal da execução da ata de registro de preços, em conformidade 
com o estabelecido no art. 67 da Lei 8.666/93, bem como nomear servidores para comporem a “Comissão 
Especial” na qualidade de fiscais para acompanhamento dos preços registrado na “Ata de Registro de 
Preço” no confronto com os praticados no mercado, bem como para acompanhamento do cumprimento as 
obrigações por parte da Adjudicatária.  
 
8.2 Convocar a Adjudicatária para retirar e assinar a “Ata de Registro de Preços” ou o “Contrato 
Administrativo” em conformidade com o prescrito no art. 64 da Lei 8.666/93, podendo esta notificação ser 
circunstanciada na própria ata do desfecho do julgamento do certame. 
 
8.3 Buscando a defesa do interesse público, notificar, formalmente, à Adjudicatária detentora da “Ata de 
Registro de Preço” ou do eventual “Contrato Administrativo” quando constatar o declínio na qualidade dos 
objetos ofertados em sua proposta de preços ou quaisquer irregularidades atinentes ao atendimento das 
clausulas avençadas na “Ata de Registro de Preços” ou no eventual “Contrato Administrativo”, para as 
devidas providencias que satisfaçam o cumprimento das avenças pactuadas entre as partes. 
 
8.4 Constituir a Secretaria Municipal de Educação, como “Órgão Gerenciador” da Ata de Registro de 
Preços, mediante apoio do Departamento de Licitação. 
 
8.5 Notificar, formalmente, à Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preço e/ou do Contrato 
Administrativo quando constatar o declínio na qualidade da prestação dos serviços ofertados em sua 
proposta de preços ou quaisquer irregularidades atinentes ao atendimento das clausulas contratuais, para 
as devidas providencias corretiva fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa. 
 
8.6 Aplicar as penalidades decorrentes de descumprimento das avenças pactuadas na Ata de Registro de 
Preços e no futuro Contrato Administrativo em conformidade com o estabelecido no instrumento 
convocatório/edital e na Lei Federal nº 8.666/93. 
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8.7 Providenciar os devidos pagamentos através da tesouraria do Município, decorrente das despesas 
efetivamente contraídas, nos prazos avençados, qual seja no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data 
da nota fiscal devidamente empenhada e acompanhada da respectiva ordem de fornecimento. 
 
8.8 Fiscalizar a execução do cumprimento do avençado na Ata de Registro de Preços ou no eventual 
Contrato Administrativo, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da Adjudicatária/Contratada 
pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 
terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
 
8.9 Sustar, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto, bem como pagamentos sempre que a medida 
for considerada necessária objetivando resguardar o interesse público; 
 
8.10 Decidir em tempo célere acerca das questões que se apresentarem durante a vigência da Ata de 
registro de preços e/ou contrato; 
 
8.11 Arcar com as despesas de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços e ou de eventuais 
Contratos Administrativos, bem como dos termos aditivos que venham a ser firmados. 
 
8.12 Aplica-se nesta licitação somente a prerrogativa de supressão conforme estabelece o art. 12 do 
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 que regulamenta os procedimentos de registro de 
preços, limitado ao percentual de até 25% conforme previsto no art. 65 § 1º da Lei 8.666/93, vedado 
acréscimos em observância aos ditames do art. 12 do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADJUDICATÁRIA 
 
9.1 A Adjudicatária se obriga a fornecer os objetos em observância ao descrito, no anexo I – Termo de 
Referência, no anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços, no anexo III – Minuta do contrato 
administrativo e, em conformidade com a proposta de preços reformulada pós lances, bem como em 
observância ao teor da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93, instrumentos estes que fazem parte 
integrante deste instrumento convocatório/edital para todos os efeitos legais e de direito, 
independentemente de transcrição. 
 
9.2 Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza causados 
direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos causados ao Município de 
Montalvânia, ou a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou 
acompanhamento pelo Município Contratante. 
 
9.3 Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Município for compelido a 
responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorários advocatícios. 
 
9.4 Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços e ou em eventuais Contratos Administrativos 
ou outros que venham a ser fixados pelo Município de Montalvânia. 
 
9.5 Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução da Ata de Registro de Preços 
ou do Contrato Administrativo, durante toda a sua vigência, a pedido da Secretaria Municipal de Educação. 
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9.6 Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto da Ata de Registro de 
Preços ou do Contrato Administrativo pelo servidor municipal devidamente constituído pela Secretaria 
Municipal de Educação, durante a sua execução. 
 
9.7 Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços ou de eventuais Contratos Administrativos, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município de Montalvânia, imediatamente, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo de 
validade expirado. 
 
9.8 Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a 
indicada no Instrumento Convocatório/Edital, na Ata de Registro de Preços ou nos respectivos Contratos 
Administrativos e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos 
resultados obtidos, preservando o Município de Montalvânia de qualquer demanda ou reivindicação que 
seja de exclusiva responsabilidade da Adjudicatária/Contratada. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1 A licitante vencedora do certame, denominada “Adjudicatária”, convocada dentro do prazo de validade 
da sua proposta de preços, conforme estabelecido no art. 64, § 3º da Lei 8.666/93, que se recusar 
injustificadamente a assinar a “Ata de Registro de Preço” bem como do eventual, “Contrato Administrativo”, 
conforme estabelecido no art. 62, § 4º da Lei 8.666/93, ou apresentar pendências junto aos cadastros da 
Administração Pública, deixar de entregar documentação exigida pela Administração, ou apresentar 
documentação falsa, exigida no instrumento convocatório/edital, ou ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da “Ata de Registro de Preços” e ou 
na execução do eventual “Contrato Administrativo”, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, sujeitar-se a multa 
pecuniária no valor correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) a ser apurado em face do valor 
global da sua proposta de preços, sujeitando ainda nas demais penalidades descritas no instrumento 
convocatório/edital, na “Ata de Registro de Preços”, na minuta do “Contrato administrativo”, em 
conformidade com o que prescreve o caput do art. 64 e 86, ambos da Lei Federal de Licitação nº 8.666, de 
21 de junho de 1.993. 
 
10.2 Este termo de referencia faz parte integrante do “Instrumento Convocatório/edital, da Ata de Registro 
de Preço e da minuta do Contrato administrativo” para todos os efeitos legais e de direito. 

 
Montalvânia/MG, 12 de abril de 2021. 

 
 

Elivando Nonato da Silva                                 Fredson Lopes França 
                        Pregoeiro Oficial do Município                                       Prefeito Municipal 
                       Portaria nº. 002, de 04.01.2021 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE FORNECIMENTO DE KIT DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
 

Ata de registro de preços nº ......./2021 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2021  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021  

 
PREAMBULO 
 
Aos ___ (  ) dias do mês de  ______ de _____, na sala de licitações, localizada na sede da Prefeitura 
Municipal, situada na Avenida Confúcio nº 1.150, Centro, nesta cidade, e inscrita no CNPJ sob o nº 
17.097.791/0001-12, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Fredson Lopes França, brasileiro, divorciado, 
empresário, portador da cédula de identidade nº 1.546.906 (SSP/GO), inscrito no CPF sob o n°. 199.576.728-

00, residente e domiciliado na Rua Galileu, n° 180, Centro, Montalvânia/MG, CEP: 39.495-000, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal 8.666/93, da Lei 10.250/02, das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2021, 
TIPO MENOR PREÇO, por deliberação do pregoeiro oficial e equipe de apoio, e por ele homologada 
conforme processo nº 012/2021 RESOLVE registrar os preços para os FORNECIMENTO DE KITS DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA CRECHE, PRÉ-ESCOLAR E DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA DURANTE A PANDEMIA DE COVID-19, em atendimento a solicitação da Secretaria 
Municipal da Educação, conforme descrito e especificado no quadro constante no item I – Do Objeto, 
tendo como Adjudicatária detentora desta ata de registro de preços a empresa: 
____________________________________, inscrito no CNPJ _________________________, localizado 
na rua ___________________, n°____ no bairro ________________, na cidade de 
__________________, estado de _________________, neste ato representado por 
__________________________________. 
 
 
01 - DO OBJETO: 
I - Os objetos do fornecimento são os produtos constantes do quadro abaixo, anexos desta ata, em que 
são discriminados, a apresentação de cada produto, o consumo estimado e o prazo para entrega. 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID QTDE P. UNIT. P. TOTAL 

1       

2       

 
02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura. 
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II - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será obrigado a adquirir os 
produtos referidos nesta ata. 
III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações que 
lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços será, cancelada, 
garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
 
03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo objeto, por 
todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 
 
04 - DO PREÇO 
I - Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os 
constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 007/2021. 
II - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da legislação pertinente, 
assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão nº 007/2021, que integra o presente 
instrumento de compromisso. 
III - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas, no 
Pregão nº 007/2021 pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram. 
 
05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
I - Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será de 05 (cinco) dias úteis, e será contado a 
partir da data de emissão da Ordem de Fornecimento. 
II - O local da entrega, em cada fornecimento, será o constante da Ordem de Fornecimento. 
III – A adjudicatária deverá entregar os materiais, objeto do presente instrumento, com prazo de validade 
para consumo mínimo de 60% (sessenta por cento) do prazo de validade recomendado pelo fabricante, a 
contar da data do recebimento, sob pena de recusa do recebimento definitivo pela Secretaria Requisitante. 
IV - Caso a contratada opte por realizar a entrega do produto com marca diferente da constante na 
proposta, a mesma deverá apresentar documento comprobatório anexo à nota fiscal comprovando que o 
objeto em questão tem qualidade igual ou superior ao dá proposta, respeitando as características mínimas 
exigidas no edital, ficando a caráter do Município sua aceitação. 
 
06 - DO PAGAMENTO 
I - Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição 
bancaria, ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, em até 30 (trinta) dias, após recebimento 
definitivo pela unidade requisitante do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal.  
II. A Nota Fiscal /Fatura Discriminativa deverá ser apresentada conforme descrito no Anexo I – Termo de 
referência; 
III. A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento no prazo e condições descritas no Anexo I – Termo de 
Referência, conforme Nota Fiscal. 
IV. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, e só 
será efetuado mediante comprovação de regularidade das obrigações fiscais, trabalhistas e em especial 
junto ao INSS, relativamente à competência imediatamente anterior àquela a que se refere a remuneração 
auferida; 
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V. Não será efetuado qualquer pagamento à detentora da ata enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade; 
VI. O preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes da prestação dos serviços, 
de modo a constituírem a única e total contra prestação; 
VII. O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto não sanados os 
defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos serviços. 
VIII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido poderá ser acrescido  de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da 
seguinte formula:    
I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
07 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
I - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data 
posterior a do seu vencimento. 
II - Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas, no edital do 
Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa do produto apresentado será devolvida à detentora para 
substituição, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, independentemente da aplicação das penalidades 
cabíveis. 
III - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá ser 
feita por memorando, oficio, telex ou fac-símile, devendo dela constar: a data, o valor unitário do produto, a 
quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável. 
IV - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal emitida em conformidade com as 
normas do fisco do estado de minas gerais, considerando o ICMS 18% (dezoito por cento). 
V - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento enviada pela unidade 
requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver 
recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 
VI - A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a unidade 
requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 
VII - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive os 
acréscimos de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
08 - DAS PENALIDADES 
8.1. - Recusando-se a vencedora a assinatura da ata sem motivo justificado, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se á multa equivalente a 10% do valor de sua 
proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar 
pelo prazo de até cinco anos. 
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8.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste instrumento, erros ou atrasos no 
cumprimento do mesmo, infringência do art. 71 da Lei Federal 8.666/93 e quaisquer outras irregularidades, 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
8.2.1. advertência; 
8.2.2. multa de: 
8.2.2.1.  0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso, da entrega do produto, 
sobre o valor da parcela, por ocorrência; 
8.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior a 10 
(dez) dias, com a consequente rescisão contratual, quando for o caso; 

8.2.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos fornecimentos; 
b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 
c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante; 
d) descumprimento de cláusula contratual. 
8.2.3. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 
8.3. - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Montalvânia, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos 
pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso.  
 
09 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
I - Considerado o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula II, da presente Ata, é vedado 
qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 1(um) ano, contado a partir da 
data-limite para apresentação das propostas indicadas no preâmbulo do edital do Pregão nº 007/2021, o 
qual integra a presente Ata de Registro de Preços, ressalvados os casos de revisão de registro a que se 
refere o Decreto instituidor do Registro de preços. 
II - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
I - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante consoante o disposto 
no art.73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
II - A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93. 
 
11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
Pela Administração, quando: 
A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
B - a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 
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C - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; 
D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração; 
E - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
F - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
G - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 
de administração da presente Ata de Registro de Preços; 
*no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação. 
Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal 8.883/94. 
A - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera ser formulada com a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
12 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
I - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo 
Secretario requisitante. 

13 - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - Fica a servidora Srª. Diele Pereira Santos, portadora do CPF n° 104.189.646-88, designado pelo Decreto nº 20, 

de 01 de fevereiro de 2021, como responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da presente ata 
de registro de preços conforme dispõe o Artigo 67 da Lei n° 8.666/93, e atualizações posteriores. 
II - A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios ou emprego de serviços inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo em qualquer 
circunstância, a co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, conforme prevê o 
art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
III - O Contratante se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços e/ou produtos, se 
considerados em desacordo com os termos do presente instrumento. 

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
I - Integram esta Ata, o edital do Pregão nº 007/2021 e as propostas das empresas classificadas no 
certame supra-numerado. 
II - Fica eleito o foro desta Comarca de  Montalvânia-MG para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata. 
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III - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, Lei 10.520/02 e demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 
 
Montalvânia/MG, ......de ..................... de 2021. 
 
 
Fredson Lopes França                                         Nome>>>| 
Prefeito Municipal                                                 Empresa>>      
CONTRATANTE                                                   ADJUDICATÁRIA 
 
Testemunhas: 1...................................................................... 2................................................................ 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE KIT DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
Contrato administrativo nº ........../2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2021  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021  

 
PREAMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE MONTALVÂNIA, inscrito no CNPJ Nº 17.097.791/0001-12, com sede na Avenida 
Confúcio, n° 1.150 – Centro nesta cidade, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. Fredson Lopes França, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula 
de identidade nº 1.546.906 (SSP/GO), inscrito no CPF sob o n°. 199.576.728-00, residente e domiciliado na 

Rua Galileu, n° 180, Centro, Montalvânia/MG, CEP: 39.495-000, e a empresa 
___________________________, CNPJ Nº..............., com sede na ................................ a seguir 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por _____________, resolvem firmar o presente 
contrato para o FORNECIMENTO DE KITS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS 
ALUNOS DA CRECHE, PRÉ-ESCOLAR E DA EDUCAÇÃO BÁSICA DURANTE A PANDEMIA DE COVID-
19, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal da Educação, conforme descrito e especificado 
no quadro constante da Cláusula Primeira, em conformidade com o Processo Licitatório nº 012/2021, na 
modalidade Pregão presencial nº 007/2021, sob a regência das Leis Federais n.ºs 10.520/02 e 8.666/93, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. - Contratação de empresa para o FORNECIMENTO DE KITS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA 
DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA CRECHE, PRÉ-ESCOLAR E DA EDUCAÇÃO BÁSICA DURANTE A 
PANDEMIA DE COVID-19, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal da Educação, conforme 
descrito e especificado no quadro abaixo: 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID QTDE P. UNIT. P. TOTAL 

1       

2       

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
2.1.- O contratante pagará a contratada, o valor de R$_________________________ 
 
2.2. – O valor a ser pago, será apurado através das requisições emitidas e devidamente atendidas pela 
Contratada. 
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2.3. - O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do produto, mediante 
apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas. 
 
2.4 - O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, e só 
será efetuado mediante comprovação de regularidade das obrigações fiscais, trabalhistas e em especial 
junto ao INSS, relativamente à competência imediatamente anterior àquela a que se refere a remuneração 
auferida. 
 
2.5.- Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
2.6 - O preço referido no item 2.1, incluem todos os custos e benefícios decorrentes do fornecimento do 
produto, de modo a constituírem a única e total contraprestação pela execução do contrato. 
 
2.7 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será de 10 
(dez) dias úteis contados a partir da regularização dos mesmos e sua reapresentação. 
  
2.8 - O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto não sanados os 
defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhimento de multa aplicada. 
 
2.9 - Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas obrigações e responsabilidades 
vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade. 

2.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido poderá ser acrescido  de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da 
seguinte formula:   

I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

3.1 A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua o § 1º do 
art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

3.2. – Aplica-se no presente contrato os procedimentos de realinhamento de preços, objetivando equilíbrio 
econômico financeiro, nos termos do disposto no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO  

 
4.1. – Os produtos serão entregues em até 05 (cinco) dias úteis, no local a ser indicado em cada ordem de 
fornecimento, emitida pelo setor de compras. 
 
4.2. - Por motivo de força maior, a entrega poderá ser realizada, mediante autorização e aviso prévio, em 
outro local. 
 
4.3. - O recebimento dos produtos, será efetuado por servidor devidamente credenciado por cada 
Secretaria Requisitante, após a verificação da quantidade e qualidade dos mesmos e conseqüente 
aceitação, obrigando o licitante vencedor a reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto da contratação em que se verifiquem defeitos ou incorreções. 
 
4.4. – A adjudicatária deverá entregar os materiais, objeto do presente instrumento, com prazo de validade 
para consumo mínimo de 60% (sessenta por cento) do prazo de validade recomendado pelo fabricante, a 
contar da data do recebimento, sob pena de recusa do recebimento definitivo pela Secretaria Requisitante. 
 
4.5. - Caso a contratada opte por realizar a entrega do produto com marca diferente da constante na 
proposta, a mesma deverá apresentar documento comprobatório anexo à nota fiscal comprovando que o 
objeto em questão tem qualidade igual ou superior ao dá proposta, respeitando as características mínimas 
exigidas no edital, ficando a caráter do Município sua aceitação. 

 
4.6. - Na ocorrência de atrasos na entrega, o CONTRATANTE poderá aplicar as penalidades previstas 
neste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

5.1. - São obrigações das partes: 
 
I – DO CONTRATANTE: 
 
a) Notificar a CONTRATADA através da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento dos produtos. 

 
b) Expedir, através da Secretaria Requisitante, atestado de inspeção do fornecimento, que servirá de 
instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e do pagamento devido. 
 
c) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, dentro do prazo previsto, 
desde que atendidas as formalidades necessárias; 
 
d) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos termos deste 
contrato; 
 
II – DA CONTRATADA: 
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a) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento do 
produto, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
 
b) Promover o fornecimento, responsabilizando-se pela qualidade dos produtos. 
 
c) Substituir, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar às especificações 
constantes deste contrato. 
 
d) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.   
 
e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 
 
f) A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
contrato. 
 
g) A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões 
que se fizerem nas quantidades no material objeto da presente licitação, ate 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado, conforme estabelecido no § 1º do artigo 65. 
 
h) Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) referida 
na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. - As despesas decorrentes desta contratação correrá pelas seguintes dotações orçamentárias: 
 
02009010.1230604272.053.3.3.90.30.00.1.00/1.44/1.47 – Ensino Fundamental 
02009020.1230604272.064.3.3.90.30.00.1.00/1.44/1.47 - Creche 
02009020.1236504272.068.3.3.90.30.00.100/1.44/1.47 – Pré Escolar 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1. - A duração do presente Contrato fica adstrita a vigência dos respectivos créditos orçamentários, nos 
termos do caput do Artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, ou seja, até ___/____/____, contado da data de 
sua assinatura. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
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8.1. - A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial 
e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 
 
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, por 
parte da CONTRATADA; 
 
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
 
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA; 
 
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações; 
 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no 
cumprimento do contrato, infringência do art. 71 da Lei Federal 8.666/93 e quaisquer outras 
irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 
 
9.1.1. Advertência; 

 

9.1.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso, da entrega do 
produto, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

9.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias, com a consequente rescisão contratual, quando for o caso; 
 
9.1.4 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 
 
a) inobservância do nível de qualidade dos produtos/serviços fornecidos; 
 
b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 
 
c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante; 
 
d) descumprimento de cláusula contratual. 
 
9.2. - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
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Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
9.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 
 
9.4. - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Montalvânia-
MG, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado 
dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
10.1 Fica a servidora Srª. Diele Pereira Santos, portadora do CPF n° 104.189.646-88, designado pelo Decreto nº 

20, de 01 de fevereiro de 2021, como responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do presente 
contrato conforme dispõe o Artigo 67 da Lei n° 8.666/93, e atualizações posteriores. 
 
10.2 A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios ou emprego de serviços inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo em qualquer 
circunstância, a corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, conforme prevê o 
art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
10.3 O Contratante se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços e/ou produtos, se 
considerados em desacordo com os termos do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
11.1. - O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do Município, que é o 
quadro de avisos afixado no hall da Prefeitura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1. - Fica eleito o foro da comarca de Montalvânia-MG, para solucionar quaisquer dúvidas quanto à 
execução do presente contrato. 
 
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo. 
 
Montalvânia/MG, ......de ..................... de 2021. 
 
Fredson Lopes França                                     Nome>>>| 
Prefeito Municipal                                             Empresa>>      
CONTRATANTE                                               CONTRATADA 
 
Testemunhas:1...................................................................... 2................................................................ 
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 ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS DITAMES DO INSTRUMENTO 

CONVOCATORIO/EDITAL E SEUS ANEXOS 
 
PROCESSO LICITATORIO Nº 012/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 

À 
Prefeitura Municipal de Montalvânia 
Att. Pregoeiro Oficial do Município 
MONTALVÂNIA-MG 

D E C L A R A Ç Ã O  
 

Para efeito da licitação em epigrafe, o signatário da presente declaração, abaixo assinado, em nome da 
empresa (................... qualificar.........), e em conformidade com o disposto no art. 4°, inciso VII da Lei 
Federal n°: 10.520/02 para todos os fins legais e necessários, “Declara” que: 
 
a) Tomou conhecimento e concorda com todas as condições estabelecida no instrumento 
convocatório/edital e seus anexos, objeto do Processo Licitatório n° 012/2021 – Modalidade Pregão 
Presencial n°. 007/2021, e em decorrência disto, às exigências da Lei Federal 10.520/02 e da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações, dentre elas a superveniência da não existência de fato impeditivo quanto a 
participação no certame até a presente data, bem como devemos declará-los caso venha a ocorrer 
durante a execução do Contrato;  
b) para efeito do cumprimento ao estabelecido no inciso VII do art. 4º da Lei Federal 10.520/02, sob as 
penalidades cabíveis cumpre plenamente aos requisitos de habilitação e que toda 
“Documentação/habilitação”, apresentada são de nossa autoria e responsabilidade e que nos preços 
apresentados em nossa “Proposta Comercial” estão inclusos todas as obrigações financeiras dentre elas 
encargos sociais e trabalhistas, bem como os demais constantes do referido instrumento licitatório e seus 
anexos, considerando que os objetos serão entregues in loco (sede do Município); 
c) sob pena de ação penal que nenhum dirigente, gerente ou sócio, responsável técnico, membro do corpo 
técnico ou administrativo da declarante, pertence ao quadro temporário ou permanente da Prefeitura 
Municipal de Montalvânia; 
d) renuncia a qualquer indenização ou compensação, a qualquer título ou pretexto, em decorrência da 
participação desta empresa na supramencionada licitação;  
e) não obstante, declara ainda sob pena da lei que não foi considerada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública nas esferas Municipais, Estaduais e/ou Federal. 

 
Por ser a expressão da verdade, assinamos a presente para um só efeito. 

 
Local/Data ;......./............................/.............. 

............................................................... 
Nome do signatário 

CPF n°: >>> 
 

OBSERVAÇÃO: ESSA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE AO PREGOEIRO, PELO 
INTERESSADO OU SEU REPRESENTANTE, FORA DO ENVELOPE, NA ABERTURA DA SESSÃO. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

PROCESSO LICITATORIO Nº 012/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 

À 
Prefeitura Municipal de Montalvânia 
Att. Pregoeiro Oficial do Município 
MONTALVÂNIA-MG 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

A empresa (    qualificar           ), por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do CPF 
nº ........................., “Declara” para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).  

 

Local/data.........de ..................... de ..............  

 

(Assinatura representante legal) 

 

Observações: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima, devendo esta declaração ser anexada junto com a 
documentação de habilitação (envelope n° 02).  
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE  

 
 
PROCESSO LICITATORIO Nº 012/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 

À 
Prefeitura Municipal de Montalvânia 
Att. Pregoeiro Oficial do Município 
MONTALVÂNIA-MG 

DECLARAÇÃO 
 

A Empresa............(qualificar), inscrita no CNPJ sob o nº:..................., neste ato representada pelo Sr...... 
(qualificar), em cumprimento ao § 2º do Art. 32 da Lei 8.666/93, declara para os devidos fins que não 
existe superveniência de fato impeditivo para habilitação no Processo Licitatório nº 012/2021 – Modalidade 
Pregão Presencial nº 007/2021. 
 
 
Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só efeito. 
 

 
Local/Data,......de.................de .......... 

 
 

--------------------------------------- 
Assinatura do Declarante 

 
 

 
Observações: Esta declaração deverá ser anexada junto com a documentação de habilitação. 
(envelope n° 02). 
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ANEXO VII – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  
 
PROCESSO LICITATORIO Nº 012/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 

À 
Prefeitura Municipal de Montalvânia 
Att. Pregoeiro Oficial do Município 
MONTALVÂNIA-MG 
 
 
 Mediante o presente, credenciamos o (a) Sr.(a) .............................., portador (a) da Cédula de 
Identidade nº ............... e CPF nº ...................., a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal 
de Montalvânia-MG, na modalidade Pregão Presencial, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 
outorgando-lhe plenos poderes  para pronunciar-se em nome da empresa ................, CNPJ nº ..............., 
bem como formular propostas, dar lances verbais e  praticar todos os demais atos inerentes ao certame, 
inclusive assinar contratos. 
  
 
 ....................................,......... de .................................. de ............. 
 
 
 

Assinatura do Dirigente da Empresa 
 
 
QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 
 
1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou contrato social da 
empresa, caso o reconhecimento de firma vier como pessoa física. 
 
2. Se o reconhecimento da firma do dirigente da empresa for como pessoa jurídica, não há necessidade 
da apresentação do estatuto ou contrato social. 
 
3. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento público, não é 
necessária a apresentação do estatuto ou contrato social da empresa. 
 
4. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento particular, é 
necessária, obrigatoriamente, a apresentação do estatuto ou contrato social da empresa, se o 
reconhecimento de firma for pessoa física. Se o reconhecimento de firma for como pessoa jurídica, não é 
necessária a apresentação daqueles documentos da empresa. 
 
5. Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento 
ou a procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento 
licitatório. 
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 ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS 
 

 
Local/Data...................de......................................... de ................. 

 
 
À  
Prefeitura Municipal de Montalvânia 
Att. Pregoeiro Oficial do Município 
MONTALVÂNIA-MG 
 
 
Prezados Senhores,  
 
 
A Empresa..........(qualificar)....., através do seu procurador Sr..................(qualificar).............. declara 
que esta ciente dos ditames do instrumento convocatório e seus anexos, inerente ao Processo 
Licitatório n° 012/2021 – Pregão Presencial n° 007/2021 e, não obstante vem mui respeitosamente, 
apresentar minha proposta comercial de preços por conta do fornecimento dos produtos, conforme 
descrito no quadro abaixo: 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID QTDE P. UNIT. P. TOTAL 

1       

2       

OBS.:  
 
a) A licitante deverá obrigatoriamente informar em sua proposta de preço a marca do produto. 
 
b) no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o lucro 
e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e 
previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não 
sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 
 
VALOR DA PROPOSTA: (expresso em algarismos e por extenso): R$____________ 
(_________________________________________) 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: Não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data limite prevista para 
entrega das propostas, conforme art. 64, § da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
PRAZO DE ENTREGA: _____ (________ ) dias a contar do recebimento da ordem de fornecimento 
expedida pela (o) __________________. 
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DECLARO: 

01 - que estou de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos. 

_____________________ , ______ de ___________ de _____. 

 

______________________________________________ 

       Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

Nome: _______________________________________ 
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PROTOCOLO DE ENTREGA INSTRUMENTO CONVOCATORIO E ANEXOS 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 

 
 
SINTESE DO OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa para Registro de Preços, conforme 
estabelecido no art. 15 da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93, para eventual FORNECIMENTO DE 
KITS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA CRECHE, PRÉ-
ESCOLAR E DA EDUCAÇÃO BÁSICA DURANTE A PANDEMIA DE COVID-19, em atendimento a 
solicitação da Secretaria Municipal da Educação, conforme descrito e especificado no Termo de 
Referência – Anexo I. 
 
Recebi da Prefeitura Municipal de Montalvânia-MG, o instrumento convocatório e anexos relativo ao 
Processo Licitatório nº 012/2021 – Pregão Presencial nº 007/2021. 

 
 
NOME____________________________________________________________________ 
 
 
 
ENDEREÇO: ______________________________________________________________ 
 
 
 
TELEFONE     (______)- (______________________) 
 
 
  
LOCAL/DATA _____________________, _____ de _____________________ de________ 
 
 
 
_________________________________________________ 
(Assinatura do responsável pela retirada da documentação) 
 CPF nº:  ................................................. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 
O MUNICÍPIO DE MONTALVÂNIA, Estado de Minas Gerais, através do Pregoeiro Oficial do Município 
em cumprimento ao disposto no art. 21 da Lei nº 8.666/93, torna público que fará realizar Licitação na 
forma que segue:  
 
PROCESSO LICITATORIO Nº 012/2021 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 
 
SINTESE DO OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa para Registro de Preços, conforme 
estabelecido no art. 15 da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93, para eventual FORNECIMENTO DE 
KITS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA CRECHE, PRÉ-
ESCOLAR E DA EDUCAÇÃO BÁSICA DURANTE A PANDEMIA DE COVID-19, em atendimento a 
solicitação da Secretaria Municipal da Educação, conforme descrito e especificado no Termo de 
Referência – Anexo I. 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço  
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Preço Unitário 
 
ENTREGA DE ENVELOPES: Até o dia 28/04/2021 até às 08h00m – horário de Brasília  
 
SESSÃO DE JULGAMENTO: No dia 28/04/2021 às 08h00m – horário de Brasília 
 
Edital publicado no site oficial do Município www.montalvania.mg.gov.br e para informações, sobre o 
instrumento convocatório/edital e anexos, poderão ser obtidas através do email 
licitacao@montalvania.mg.gov.br, onde pautando pelo principio da transparência e da isonomia, as 
respostas serão veiculadas no site oficial do Município. Recomenda-se que acompanhe com frequência 
o site oficial do Município, para conhecimento de eventuais alterações.  
 
 

Montalvânia/MG, 12 de abril de 2021. 
 
 
 

Elivando Nonato da Silva 
Pregoeiro Oficial do Município 
Portaria nº. 002, de 04.01.2021 

http://www.montalvania.mg.gov.br/
mailto:licitacao@montalvania.mg.gov.br

